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AUTÓGRAFO DE LEI N°. 66/23 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE 
AUTÓGRAFO DE LEI: 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR_ NOS SEUS TERMOS_ O PROJETO DE LEI ist° 63/23_ OE 
AUTORIA DO VEREADORA CLAUDIA AFONSO MARQUES, QUE INSTITUI A 
SEtviA1:1# MUNICIPAL DC.; A-F ENDIlviENTO 1-41.11v1ANIZADO AiD CLIENTE. 

A CÂMARA MI nF RARLIFR! nFnRFTA: 

Art. 1° Fica instituída a semana municipal de atendimento humanizado ao 
cliente a car comemorada nn semanadodiaO9de cAtiztthrOi rintaluo ralahromnQ 
o dia nacional da humanização. 

Art. 2° Sao objetivos da instituição da semana municipal do atendimento 
humanizado: 

I — Contagiar trabalhadores, gestores e clientes com os princípios e as 
-diretrizes da humanizareáo; 

II— Fortalecer iniciativas de humanização existentes; 
Ill — Desenvolver tecnologias relacionais e de compartilhamento das 

práticas de gestão e de atenção; 
IV — aprimorar, ofertar e divulgar estratégias e metodo gias de apoio a 

mudanças sustentáveis dos modelos de atenção e de gestão.
V — Implementar processos de acompanhamento e liação, ressaltando 

saberes gerados e experiâncias coletivas bern-sucedid-as. 

Art. 30 A administração pública munici 
empresas privadas, universidades, organ 
visando concretizar os objetivos desta 

Art. 4° Esta lei entra em 

6 firmar parcerias com 
is, que apoiem a causa, 

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de Barueri, em 
data supra. 
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